
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

DECRETO Nº 90/2026.
REGULAMENTA O PROCEDIMENTO EXCEPCIONAL DE INVERSÃO DE FASES NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS,
NA FORMA ELETRÔNICA E PRESENCIAL, COM FUNDAMENTO NO ART. 17, § 1º, DA LEI FEDERAL Nº
14.133/2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS/TO.
CONSIDERANDO a competência do Município para legislar sobre normas específicas em matéria de
licitação e contratação administrativa, a fim de atender às suas particularidades, em observância às
normas gerais estabelecidas pela União.
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 14.133/2021, estabeleceu um novo marco regulatório para as
licitações e contratos administrativos no país, instituindo como regra geral a sequência de fases com
o julgamento das propostas antecedendo a análise da habilitação, conforme disposto em seu artigo
17.
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida à Administração Pública pelo § 1º do artigo 17 da referida
Lei, que autoriza, de forma excepcional, a inversão da ordem das fases, permitindo que a habilitação
anteceda a apresentação de propostas e lances e o julgamento, desde que tal procedimento seja
devidamente motivado, com a explicitação dos benefícios decorrentes, e expressamente previsto no
edital de licitação.
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar, no âmbito da Administração Pública Municipal de
Dianópolis,  os  critérios,  as  condições e os  procedimentos para a  adoção da inversão de fases,
garantindo que sua aplicação ocorra de maneira criteriosa, planejada e alinhada aos princípios da
eficiência, da economicidade, da competitividade e da busca pela proposta mais vantajosa.
CONSIDERANDO  que  a  inversão  de  fases,  ao  permitir  uma análise  prévia  da  capacidade dos
licitantes, pode se revelar uma ferramenta estratégica para mitigar riscos em contratações de alta
complexidade  ou  em  cenários  com  histórico  de  inabilitações  recorrentes,  qualificando  a  disputa  e
aumentando  a  segurança  jurídica  do  certame.
CONSIDERANDO  a  existência  do  Decreto  Municipal  nº  043/2024,  que  já  regulamenta  os
procedimentos das licitações eletrônicas, e do Decreto Municipal nº 234/2021, que dispõe sobre a
aplicação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito local, sendo imperativo complementar e harmonizar a
legislação municipal com uma regulamentação específica sobre a inversão de fases.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal

DECRETA
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta as hipóteses e os procedimentos para a inversão de fases nas
licitações públicas realizadas no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional do Município de Dianópolis, Estado do Tocantins.
Parágrafo único.  A inversão de que trata este Decreto consiste na possibilidade de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, nos termos
do que autoriza o § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
Art. 2º A adoção do rito procedimental com inversão de fases é medida excepcional e dependerá de
ato devidamente motivado da autoridade competente na fase preparatória do processo licitatório,
com a demonstração inequívoca dos benefícios e vantagens para a Administração Pública.
Art.  3º  A  aplicação  das  normas  deste  Decreto  observará  os  princípios  da  legalidade,  da
impessoalidade,  da  moralidade,  da  publicidade,  da  eficiência,  do  interesse  público,  da  probidade
administrativa,  da  igualdade,  do  planejamento,  da  transparência,  da  eficácia,  da  segregação  de
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da  economicidade  e  do
desenvolvimento nacional sustentável.
Art. 4º A inversão de fases poderá ser aplicada a todas as modalidades licitatórias previstas na Lei
Federal  nº  14.133/2021,  sejam  elas  realizadas  na  forma  eletrônica  ou  presencial,  desde  que
preenchidos os requisitos estabelecidos neste Decreto.
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CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS E DA MOTIVAÇÃO PARA A INVERSÃO DE FASES

Art.  5º  A  decisão  pela  inversão  das  fases  deverá  ser  formalizada  nos  autos  do  processo
administrativo da contratação, por meio de despacho fundamentado da autoridade competente, e
deverá,  obrigatoriamente,  ser  justificada  no  estudo  técnico  preliminar  e  no  termo  de  referência  ou
projeto básico.
Art.  6º  A  motivação  para  a  inversão  de  fases,  sem prejuízo  de  outras  justificativas  pertinentes  ao
caso  concreto,  deverá  fundamentar-se  na  explicitação  dos  benefícios  esperados,  considerando,
isolada ou cumulativamente, as seguintes circunstâncias:
I - A natureza complexa ou peculiar do objeto a ser licitado, que demande requisitos de habilitação
técnica, econômico-financeira ou fiscal específicos e rigorosos, cuja verificação prévia seja essencial
para assegurar a qualificação dos participantes e a qualidade da fase competitiva.
II - O histórico de licitações anteriores para o mesmo objeto ou para objetos similares que tenham
resultado em um elevado número de licitantes inabilitados após a fase de julgamento, gerando
atrasos e retrabalho para a Administração.
III - A necessidade de mitigar riscos de propostas inexequíveis ou especulativas apresentadas por
licitantes  que,  sabidamente,  não  deteriam  as  condições  mínimas  de  habilitação,  prevenindo
distorções na fase de lances e garantindo que a disputa de preços ocorra apenas entre empresas
aptas a contratar.
IV  -  A  busca  por  maior  eficiência  e  celeridade  processual  em  certames  nos  quais  a  análise  da
documentação de habilitação de todos os licitantes se mostre mais simples e rápida do que a análise
detalhada de todas as  propostas,  especialmente em licitações com um número potencialmente
elevado de participantes.
V -  A  necessidade  de  garantir  a  segurança  jurídica  e  a  previsibilidade  do  processo  licitatório,
afastando desde o início da fase externa empresas que não atendam aos requisitos mínimos do edital
e, com isso, reduzindo a probabilidade de recursos e controvérsias que poderiam anular ou atrasar a
conclusão do certame.
Art.  7º  A  decisão  pela  inversão  de  fases  deve  ser  precedida  de  uma  análise  criteriosa  que
demonstre, de forma clara e objetiva, que os benefícios da medida superam a lógica da regra geral
estabelecida no caput do art. 17 da Lei Federal nº 14.133/2021, que visa à celeridade ao analisar a
habilitação apenas do licitante vencedor.
Parágrafo único. É vedada a utilização da inversão de fases como medida meramente protelatória
ou baseada em justificativas genéricas e abstratas, sem a devida correlação com as especificidades
do objeto e do mercado em que se insere a contratação.

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO COM FASES INVERTIDAS

Seção I
Das Disposições Comuns

Art. 8º O edital de licitação que adotar o procedimento de inversão de fases deverá prever, de forma
expressa  e  inequívoca,  a  ordem  das  fases  procedimentais,  estabelecendo  que  a  habilitação
antecederá o julgamento das propostas.
Art. 9º O instrumento convocatório deverá detalhar todo o rito a ser seguido, incluindo os prazos e as
regras para apresentação da documentação de habilitação e das propostas, os critérios de análise, os
momentos para interposição de recursos e as demais etapas do certame.

Seção II
Do Procedimento na Forma Eletrônica

Art. 10. Nas licitações eletrônicas com inversão de fases, os licitantes deverão encaminhar, por meio
do sistema eletrônico adotado pelo Município, a documentação de habilitação e a proposta de preços,
de forma concomitante,  em envelopes ou campos eletrônicos distintos,  até  a  data e  o  horário
estabelecidos para a abertura da sessão pública.
Art. 11. A partir da data e do horário previstos no edital, a sessão pública será aberta pelo agente de
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contratação, comissão de contratação ou pregoeiro, que procederá, primeiramente, à abertura dos
campos ou envelopes eletrônicos contendo a documentação de habilitação de todos os licitantes.
§  1º  O  agente  responsável  pela  condução do  certame realizará  a  análise  e  o  julgamento  dos
documentos  de  habilitação,  declarando  os  licitantes  habilitados  e  inabilitados,  com  a  devida
fundamentação registrada na ata da sessão e disponibilizada em tempo real a todos os participantes.
§ 2º  A análise da habilitação poderá ser suspensa para a realização de diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, devendo o reinício da sessão ser comunicado
aos participantes com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)  horas,  salvo em caso de
urgência devidamente justificada.
Art. 12. Após o julgamento da habilitação de todos os participantes, será aberta a fase recursal, na
qual qualquer licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, de forma motivada, no prazo e nas
condições estabelecidas no edital e no Decreto Municipal nº 043/2024, em relação à sua inabilitação
ou à habilitação de concorrentes.
Art.  13.  Decididos  os  recursos  eventualmente  interpostos,  ou  transcorrido  o  prazo  sem a  sua
interposição, o agente de contratação, comissão de contratação ou pregoeiro dará prosseguimento ao
certame,  passando  às  fases  subsequentes  apenas  com  os  licitantes  que  foram  definitivamente
declarados  habilitados.
Art.  14.  Abertos  os  campos  ou  envelopes  eletrônicos  contendo  as  propostas  dos  licitantes
habilitados, o agente procederá ao seu julgamento e, na sequência, iniciará a fase de apresentação
de lances, quando aplicável, seguindo os modos de disputa e os procedimentos definidos no edital e
na legislação municipal pertinente.
Parágrafo único.  A partir  da fase de julgamento das propostas, o procedimento seguirá o rito
comum estabelecido no Decreto Municipal nº 043/2024 e na Lei Federal nº 14.133/2021.

Seção III
Do Procedimento na Forma Presencial

Art. 15. Nas licitações presenciais em que for adotada a inversão de fases, os licitantes deverão
apresentar, na data, hora e local designados no edital, 2 (dois) envelopes distintos, devidamente
fechados e identificados, contendo, em um, os documentos de habilitação, e, no outro, a proposta de
preços.
Art. 16. Em sessão pública, registrada em áudio e vídeo, o agente de contratação, comissão de
contratação ou pregoeiro procederá, inicialmente, à abertura dos envelopes contendo os documentos
de habilitação de todos os licitantes.
§ 1º A documentação será rubricada pelos membros da comissão ou pelo agente condutor e pelos
licitantes presentes, sendo, em seguida, analisada e julgada, com a declaração do resultado em ata.
§ 2º Os envelopes contendo as propostas dos licitantes inabilitados não serão abertos, sendo-lhes
devolvidos  após  o  transcurso  do  prazo  recursal  sem  manifestação  ou  após  a  decisão  final  dos
recursos.
Art. 17. Concluída a fase de habilitação e resolvidas as questões recursais, o agente de contratação,
comissão  de  contratação  ou  pregoeiro  procederá  à  abertura  dos  envelopes  de  propostas  dos
licitantes habilitados, dando início à fase de julgamento e, se for o caso, à etapa de lances, conforme
as regras estabelecidas no instrumento convocatório.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. A autoridade competente deverá zelar para que a escolha pela inversão de fases seja um
instrumento  de  gestão  estratégica,  visando  sempre  aprimorar  a  eficiência  e  a  segurança  das
contratações  públicas,  e  não  um  entrave  burocrático.
Art. 19. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, aos procedimentos auxiliares de
licitação previstos  na Lei  Federal  nº  14.133/2021,  sempre que a  inversão de fases  se  mostrar
compatível e vantajosa.
Art. 20. Os casos omissos neste Decreto serão resolvidos pelo agente de contratação, comissão de
contratação ou pregoeiro, com base nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Decreto
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Municipal  nº  043/2024,  do  Decreto  Municipal  nº  234/2021  e  nos  demais  princípios  de  direito
aplicáveis.
Art. 21. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 14 DE ABRIL DE 2026.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

HORMIDES RODRIGUES NETO
Prefeito Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://www.dianopolis.to.gov.br/assinex-validador por
meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-551b48-15042026101157
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